
INDICAÇÃO Nº 
1005
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a reforma de escolas no município de Aparecida. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Francisco Egidio Monteiro Vaz e faz-se necessário para reforma de escolas municipais “Comendador Salgado” e “Murilo do Amaral”, respectivamente, nos bairros de Vila Mariana e Aroeira – populosos bairros da cidade, conferindo às mesmas um aspecto moderno e mais acolhedor.

A cidade está localizada em São José dos Campos e possui uma população de 36.200 habitantes conforme o IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que serão beneficiados com essa benfeitoria.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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